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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 65/CORREG, DE 29 DE JANEIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.008426/2020-78, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar RICARDO DELMONDES RIBEIRO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 
0445947; TEREZINHA MENDES FARIAS RAMIRO , Agente em Indigenismo, SIAPE nº 1822759; e, RAFAEL DE 
OLIVEIRA DOS SANTOS, Indigenista Especializado, matrícula SIAPE n° 1820293; para, sob a presidência do primeiro, 
constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 108/CORREG, DE 26 DE FEVEREIRO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no artigo 19, “Caput”, da IN/CGU 14/2018, resolve:  
Art. 1º - Instaurar Sindicância Investigativa, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas irregularidades 
administrativas mencionadas no processo nº   08620.001923/2020-45. 
Art. 2º Designar JOACIR BRAGANTE DE OLIVEIRA, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0444944, para 
conduzir os trabalhos, apresentando ao final relatório conclusivo quanto à existência ou não de indícios de autoria e 
materialidade de infração disciplinar, recomendando a instauração do procedimento disciplinar cabível ou o arquivamento, 
conforme o caso. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos. 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 118/CORREG, DE 02 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990, resolve: 
Art. 1º  - Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão 
do Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.002177/2020-15, instaurado pela Portaria nº 254/CORREG, de 27 de 
agosto de 2020, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 165, de 28 de agosto de 2020. 
Art. 2º - Designar ALEXANDRE DOS SANTOS ROSIN, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1202687, em 
substituição a MARIA HELENA TENÓRIO DO NASCIMENTO, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE n° 0443194, 
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em razão do afastamento da servidora por problemas de saúde, para compor como Presidente a Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar relativa ao procedimento supracitado.  
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 119/CORREG, DE 08 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento no disposto nos art. 160 da Lei nº 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e com fulcro no art. 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos, Processo Disciplinar – Rito Sumário n° 
08620.005503/2020-38, instaurado por meio da Portaria nº 053/CORREG/FUNAI, de 25 de março de 2019, publicada no 
Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 28 de março de 2019, tendo como última a recondução e designação de Peritos por 
meio da Portaria nº 33/CORREG, de 22 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 22, de 02 de 
fevereiro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 124/CORREG, DE 09 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, tendo em vista o disposto nos arts. 143, 148 e 149, todos da Lei nº 8.112, 
de 11 de dezembro de 1990 e, em face do que consta do Processo nº 08620.097261/2015-33, resolve: 
Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar, com o objetivo imediato de apurar a ocorrência de supostas 
irregularidades administrativas mencionadas no processo acima citado. 
Art. 2º - Designar ALEXANDRE DOS SANTOS ROSIN, Policial Rodoviário Federal, matrícula SIAPE n° 1202687; 
SANDRA GOMES BRASIL, Desenhista, matrícula SIAPE n° 1163; e, JUCIEL MOURA DE LIMA, Agente de Portaria , 
matrícula SIAPE n° 1107445; para, sob a presidência do primeiro, constituírem a respectiva Comissão. 
Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.  
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 127/CORREG, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 143, 148 e 152, todos da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990 e artigo 33, § 2º da IN/CGU nº 14, de 14 de novembro de 2018, resolve:          
Art. 1º - Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar, designada pela Portaria nº 306/CORREG, de 21 de setembro de 2020, publicada no Boletim de Serviço da Funai 
nº 182, de 23 de setembro de 2020, alterada pela Portaria nº 336/CORREG, de 26 de outubro de 2020, publicada no Boletim 
de Serviço da Funai nº 210, de 05 de novembro de 2020, tendo como último ato a recondução por meio da Portaria nº 
13/CORREG, de 13 de janeio de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 10, de 15 de janeiro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 129/CORREG, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 
58, de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fulcro no art. 37, § 4º da IN/CGU nº 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 30 (trinta) dias, para a conclusão dos trabalhos, a Comissão designada por meio 
da Portaria nº 19/2021/CORREG, de 18 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 20, de 29 de janeiro de 2021, 
relativa ao Processo Administrativo Disciplinar – Rito Sumário n° 08620.153919/2015-02, tendo como última a prorrogação 
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por meio da Portaria nº 102/CORREG, de 24 de fevereiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 37, de 25 de 
fevereiro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 130/CORREG, DE 10 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 749/SE/MJ, de 29 de 
junho de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 01 de julho de 2020, no uso de suas atribuições legais 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 
de março de 2017, e tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 164, da Lei 8.112/90, resolve: 
Art. 1º – Designar o servidor VINICIUS LUIS MONÇÃO CUNHA, Agente em Indigenismo, matrícula SIAPE nº 1702080, 
lotado nesta Unidade Correcional, para, como defensor dativo, apresentar defesa escrita em relação ao servidor de Cargo em 
Comissão, MARIA DE FÁTIMA PEREIRA, indiciada no Processo Administrativo Disciplinar nº 08620.153919/2015-02, 
instaurado pela Portaria 19/2021/CORREG, de 18 de janeiro de 2021, publicada no Boletim de Serviço nº 20, de 29 de 
janeiro de 2021. 
Art. 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

PORTARIA Nº 132/CORREG, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
A CORREGEDORA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeada pela Portaria nº 749, de 29 de junho de 
2020, publicada no Diário Oficial da União nº 124, de 1º de julho de 2020 – Seção 2, pág. 43, no uso das atribuições 
previstas no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, publicado no Diário Oficial da União nº 58, 
de 24 de março de 2017 – Seção 1 – págs. 7/13, com fundamento nos artigos 149 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e 
art. 33, §3º, da IN/CGU nº 14/2018, resolve: 
Art. 1º - Reconduzir pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº 
08620.012686/2019-12, instaurado pela Portaria nº 27/CORREG, de 19 de fevereiro de 2020, publicada no Boletim de 
Serviço Funai nº 36, de 21 de fevereiro de 2020, tendo como última prorrogação, por meio da Portaria nº 6/CORREG, de 04 
de janeiro de 202l, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 2, de 05 de janeiro de 2021; 
Art. 2° - Designar a servidora VIRGÍNIA DE OLIVEIRA RABELO, matrícula SIAPE nº 447132, para, em substituição a 
servidora NEIDE MARIA DA TRINDADE, Telefonista, matrícula SIAPE n° 1102976, em razão de sua aposentadoria, dar 
continuidade aos trabalhos. 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANA CAROLINNE MORTOZA LACERDA TERRA 
Corregedor(a) 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL DE DOURADOS 

PORTARIA Nº 01/CR-DOU/MS, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 17 de 
junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores SILVIO RIMUNDO DA SILVA, matrícula nº 2819337, CPF nº 829.592.181-91 e 
VANDERSON APARECIDO DE SOUZA, matrícula nº 1900105, CPF nº 886.367.041-20, como Gestores titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços 
vencedoras do Pregão Eletrônico SRP nº 010/2020: 
Ata de Registro de Preços nº 375/2020, celebrada com a empresa GATTI QUIMICA LTDA, inscrita no CNPJ: 
03.887.864/0001-65; 
Ata de Registro de Preços nº 376/2020, celebrada a empresa C. L. R. COMÉRCIO DE PRODUTOS DE HIGIENE E 
LIMPEZA, SANEANTE, GÊNERO ALIMENTÍCIO E MÉDICO HOSPITALAR EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ: 
18.493.600/0001-02; 
Ata de Registro de Preços nº 378/2020, celebrada com a empresa FÁCIL TEND TUDO COMERCIO E LOCAÇAO DE 
VEÍCU LO S LTDA, inscrita no CNPJ: 10.907.486/0001-08; 
Ata de Registro de Preços nº 379/2020, celebrada com a empresa Innovare Industria e Comércio de Peças Plásticas - EIRELI, 
inscrita no CNPJ: 33.656.835/0001-53; 
Ata de Registro de Preços nº 379/2020, celebrada com a empresa CMH - CENTRAL DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES EIRELI, inscrita no CNPJ: 23.228.076/0001-74; 
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Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 04/CR-DOU/MS, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 17 de 
junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores BRUNO PIMENTA DIAS, matrícula nº 1940586, CPF nº 876.214.443-04 e JOSENE 
BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74, como Gestores titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços vencedoras do 
Pregão Eletrônico SRP nº 010/2020: 
Ata de Registro de Preços nº 0007/2021, celebrada com a empresa COTTON DOCTOR TEXTIL LTDA, inscrita no CNPJ: 
37.013.845/0001-21; 
Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

PORTARIA Nº 05/CR-DOU/MS, DE 09 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL DE DOURADOS, VALDIR ROLOFF, nomeado pela Portaria nº 676/MJSP-SE, de 17 de 
junho de 2020, publicado no Diário Oficial da União n° 116, de 19 de junho de 2020, no uso das atribuições que lhe confere 
o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de dezembro de 2017 e de acordo com o 
previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores JOSENE BENITES BARBOSA NOGUEIRA, matrícula nº 1824215, CPF nº 013.844.931-74 
e BRUNO PIMENTA DIAS, matrícula nº 1940586, CPF nº 876.214.443-04 , como Gestores titular e substituto, 
respectivamente, para acompanharem e fiscalizarem a execução das seguintes Atas de Registros de Preços vencedoras do 
Pregão Eletrônico SRP nº 010/2020: 
Ata de Registro de Preços nº 008/2021, celebrada com a empresa STRAFER PRODUTOS MÉDICO HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ: 24.768.176/0001-56; 
Art. 2º. Os Gestores titular e substituto têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de 
Contratos Administrativos da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento das Atas de Registros de 
Preços supracitadas. 

VALDIR ROLOFF 
Coordenador Regional  

 
COORDENAÇÃO REGIONAL GUAJARÁ-MIRIM 

PORTARIA Nº 03-2021/COORDENADORIA REGIONAL DE GUAJARA MIRIM, DE 03 DE MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM – CR - GJM - Funai, tendo 
em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e 
SLTI/MPOG nº 03, de 15 de maio de 2008, bem como no Decreto nº 9.373, de 20 de abril de 2018; resolve: 
Art. 1 -  De acordo com a Portaria n ° 67/PRES de 28 Jan 2021,  nomear a Comissão  de recebimento e conferência de 
material permanente recebido nesta Coordenadoria Regional, composta pelos seguintes membros: 
LUCIENE MONTESE MARCIO, Matr 1929557 (Presidente); 
JOSÉ HAMILTON CORREA DE SOUZA, Matr. 1823424 (Membro) 
GUILHERME MACHADO FERREIRA, Matr 3146496 (Membro); 
MARIO SERGIO FREIRE DE MELO, Matr 1397721 (Suplente). 
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Art. 2° - Os trabalhos deverão obedecer as diretrizes encontradas em na Portaria Presidencial acima referendada e seus 
anexos. 
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EURO FERREIRA GUEDES 
Coordenador Regional 

PORTARIA Nº 04-2021/CR GUAJARA MIRIM, DE 03 MARÇO DE 2021. 
O COORDENADOR REGIONAL  DA COORDENAÇÃO REGIONAL DE GUAJARÁ MIRIM – CR - GJM - Funai, tendo 
em vista as disposições contidas nos incisos I, II e XI do Art. 21, Anexo I do Decreto nº 9.010, de 13 de março de 2017, e 
CONSIDERANDO as disposições contidas nas Instruções Normativas SEDAP/PR nº 205, de 08 de abril de 1988 e SLTI/MP 
resolve: 
Art. 1º - Nomear a Servidora CRISTIANE MOURA DAS DORES, Matr. 1966001, para exercer a função de Almoxarife 
desta CR, de acordo com determinação contida na Port. n° 67/PRES de 28Jan2021. 
Art 2° - Deverão ser observadas todas as determinações constantes da portaria acima referendada e seus anexos. 
Art. 3°.  Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

EURO FERREIRA GUEDES 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I 

PORTARIA Nº 005/GAB/CR-NE I/FUNAI, DE 11 DE MARÇO DE 2021 
A  COORDENADORA REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL NORDESTE I, DA FUNDAÇÃO NACIONAL 
DO ÍNDIO - FUNAI, nomeada pela Portaria nº 1.919/PRES/FUNAI, de 22 de novembro de 2019, publicada no DOU de 25 
de novembro de 2019, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Estatuto da Fundação Nacional do Índio, aprovado 
pelo Decreto nº 9.010, de 23 março de 2017, publicado no Diário Oficial da União de 24 de março de 2017, e no Regimento 
Interno da Fundação Nacional do Índio, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, publicada no Diário 
Oficial da União de 19 de julho de 2019 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,   
resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores ERNESTO DE ALBUQUERQUE MELO, matrícula nº 0445539, CPF 232.707.644-
72 e JOSÉ ANTÔNIO DE ARAUJO, matrícula 0445039, CPF 238.941.214-91, como Gestores, titular e substituto, para 
acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato nº 039/2021 (SEI nº 2857226), celebrado entre esta Coordenação 
Regional e a Empresa GR GESTÃO DE ADMINISTRAÇÃO IMOBILIÁRIA, INSTALAÇÃO SERVIÇOS OBRAS 
EIRELI, inscrita no CNPJ 29.492.111/0001-44. 
Parágrafo único. Ao Gestor do Contrato compete o acompanhamento e a avaliação da execução do objeto na sede da 
Coordenação Técnica Local de Recife/PE, aferindo se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos serviços estão 
compatíveis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório e anexos. 
Art 2°  Designar os servidores GABRIELE PIRES CHAVES, matrícula n° 1039502, CPF 135.271.947-97 e MUCIO CRUZ 
LIMA, matrícula 0445553, CPF 431.855.254-34, como Fiscais Técnicos, titular e substituto, para acompanharem a execução 
do referido contrato. 
Parágrafo único. É competência dos Fiscais Técnicos verificar a conformidade e a qualidade dos serviços prestados na 
unidade e elaborar relatório circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a 
conclusão acerca das ocorrências na execução do Contrato e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao Gestor do Contrato para o ateste.  
Art 3°   Os Gestores e Fiscais Técnicos titulares e substitutos têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de 
Gestão e Fiscalização de Contratos Administrativos da Funai, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 
889/DAGES, de 14 de setembro de 2015. 
Art 4°   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, 
quando houver. 

WALDIRA MARIA DE BARROS 
Coordenador(a) Regional 

RETIFICAÇÃO 
Retifico PORTARIA Nº 004/GAB/CR-NE I/FUNAI, DE 08 DE MARÇO DE 2021 (SEI nº 2899535), publicada no 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 43 de 09/03/2021 (SEI nº 2904105), de modo que onde se lê: "combinado às 
competências delegadas por meio da Portaria nº 864/PRES, de 27 de julho de 2020", leia-se: "combinado às competências 
delegadas por meio do art. 5º da Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020 (SEI nº 2515963)". 

WALDIRA MARIA DE BARROS 
Coordenador(a) Regional 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO – DPDS Nº 1/2021 
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no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 



p. 52 

 

 
  Brasília, 12 de março de 2021.                                                                     Boletim de Serviço da Funai – Número 48 -  

  

 

Desenho Kadiwéu - MS 

Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória 
no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar. 

 


